	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/PG-021/2018
Assunto: Encaminha Razões de Veto
Araxá, 28 de maio de 2018.

 

Exmo. Senhor Presidente,

 

Encaminho-lhe, em anexo, para apreciação razões de veto total ao projeto de lei n.º 016/2018, que “dispõe sobre a obrigatoriedade do poder público a divulgar lista detalhada das obras públicas em andamento no município de Araxá”, o que faz dentro do prazo previsto no artigo 49, II, da Lei Orgânica de nosso Município.

 

Aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá
Exmo Sr.

FABIANO SANTOS CUNHA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
RAZÕES DE VETO TOTAL
 Ref. Projeto de Lei 016/2018


 
Apesar de a louvável iniciativa do nobre vereador, o quanto disposto na proposição de lei aprovada, encaminhada para sanção deste Gestor Municipal, restou por afrontar dispositivos constitucionais e infra-constitucionais de forma insanável.


 
Desta forma vejamos abaixo as razões que levam à este Administrador Público vetar o Projeto de Lei n.º 016/2018.
I. DO MÉRITO DAS RAZÕES DE VETO

 

I.1. Violação do Princípio da Separação dos Poderes


 
A Constituição Federal, prestigiando a separação entre os três poderes, veda o controle das funções de um pelo outro fora das especificações explicitadas em seu texto.


 
Ora, nesta esteira, vemos que a cada poder restam as funções constitucionalmente garantidas.


 
No caso dos Poderes Municipais, Executivo e Legislativo, cabe ao primeiro a execução das leis e programas municipais, e ao segundo a elaboração das leis municipais.



As previsões constantes da proposição de lei, encaminhada para sanção, ao definir atividades e funções a serem desempenhadas pela administração municipal, joga por terra o Princípio Constitucional da Separação dos Poderes, uma vez que, por iniciativa do legislador, usurpou a exclusividade da competência do Gestor Municipal de definir os serviços e funções do Poder Executivo e, ainda, gera despesas para o funcionamento do serviço que pretende ver implantado pelo Chefe do Poder Executivo.
 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL


Art. 45 - A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador ou comissão da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores do Município.

 
Parágrafo único - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que versem sobre:

 
a) a criação, transformação ou extinção dos cargos e funções públicas, bem como a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o regime jurídico único e os planos de carreira dos servidores públicos;


...


d) a criação, estruturação e extinção de órgãos, na Prefeitura e em entidade de administração indireta;


Art. 47 - Não será admitida emenda que aumente a despesa prevista nos projetos de lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvada a comprovação de existência de receita e o disposto no art. 110, § 2º


Art. 67 - Compete privativamente ao Prefeito:


...

XI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Prefeitura, na forma da lei;



Assim, por afrontar o princípio da separação dos poderes, tomando o legislador para si o poder de gestão municipal, deve ser entendido o projeto como uma afronta a este princípio e, por conseqüência, às determinações constitucionais e infraconstitucionais que tratam do tema.



De toda sorte, a louvável iniciativa do vereador é despicienda, gerando serviços, atividades, funções e despesas desnecessárias à administração, uma vez que tais informações já estão disponíveis ao cidadão para acesso através do site http://geoobras.tce.mg.gov.br/cidadao/Default.aspx .
II. CONCLUSÃO



Sendo assim, amparado por previsões da Constituição Federal e de Legislação infra-constitucional hierarquicamente superior às Leis Ordinárias Municipais, VETO DO PROJETO DE LEI N.º 16/2018 que “dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Público a divulgar lista detalhada das obras públicas em andamento no Município de Araxá”.


Prefeitura Municipal de Araxá, 28 de maio de 2018.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá
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